
INDICAÇÃO Nº 
969
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar os recursos necessários no montante de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio, mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio, nesse município.

JUSTIFICATIVA

O município de Teodoro Sampaio, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 21.202 habitantes, de ocupação em sua maioria urbana.


Sua condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições de acesso a cultura e saúde impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua população.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Teodoro Sampaio. Neste mister, os serviços de atendimento a saúde ficam quase que totalmente a cargo do poder público.

A Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio é uma entidade beneficente, sem fins lucrativos, com o objetivo de prestar assistência médico hospitalar e social às pessoas que dela necessitar, sem discriminação e dentro das possibilidades técnicas e de recursos humanos existentes. Tem finalidade construir, manter, administrar e desenvolver o Hospital Regional de Teodoro Sampaio, que atende não só à população desse município, mas como dos municípios vizinhos.

O prédio onde se encontra instalado o Hospital foi construído em 1976, não ocorrendo as manutenções corretivas em toda sua estrutura, e por isso necessita de reformas urgentes para o andamento de seus serviços. Porém, a entidade não possui recursos financeiros para continuar realizando as reformas necessárias.

Assim, necessitam de R$300.000,00 (Trezentos mil reais) para reformar a cozinha e a recepção, e para a aquisição de novos equipamentos.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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